
pRoTocolo DE CoNTRARRÁZÕES A TOMADÁ DE PREÇO N'2023.06.20.1

Instituição : Prefeitura M unicipal deJuazeiro do Norte - CE

Empresa: ROMA CONS

Protocolamos no processo Iicitatório
TOMADA DE DE SERVIÇOS A

FIO E SARJETASEREM PREST

E PASSAGENS MOLHADAS
NORTE-CE".
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CONSTRUTORA EIREU ME
ROBERTO ANTÔNIO DE CASTRO MACÊDO

TITUTARADMIMSTRADOR
CPF:249.129.563-68

Avenida Costa Cavalcanti, 912 - Cenro - Barbalha - CE - CEP: 63.180-000
CNP|:21.725.552/0001-37 - CGF: 06.443.344-7

Fone: (88) 2157-0569 /TIM: (88J 9.9808-4977 - E-mail:romaconstrutora@hormail.com
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LUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇAO DA

PREFEIT URA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT E-CE'

TOMADA DE PREÇOS Na

A
21.725.ss210001-37,

63.I80-000, através
\'/ MACÊDo,

inscrita no CNPJ Na

- Barbalha - CE - CEP:

ôruo DE cASTRo

LTDA, base nas a seguir

jo objeto é

ENTAÇÃO
NO BAIRRO HORTO -

Trata de

DE SEREM

S

NA
RAT

PEDRA TOSCA

MUNICÍPIO DE
MEIO FIP E§ARJETAE P-{SSAGEI'IS

JUAZETRD É§ Nryr[.-GE". i

ARecorrentelrresignadacomaaeeitaçãodaRecorridaserVencedoradoprocesso

licitatório .m .pigrrf., insurge ão- 
^LgrçÕes, 

de forma-ftegil e infundadas' quanto a suposta

suspensa da nossa empresa nos órgâosLncionadores. No entanto tais alegaçôes não 
',terecem

prosperar,pois não oào* impedidos de licitar em nenhuma esfera da Administraçáo Púbica'

EmrespeítoàampladefesaeaocontraditÓúo,respeitam-seastentatirzaseargtlmentos

da empresa por ora recorrente em aPresentar suas consideraçOes a respeito da decisao desta

Comissão de Licitaçâo, Inas conforme será exposto a seguir' a insistência em reconhecer supostas

irregularidades existenEes na condução do iulgarnento do ceftame e a insistência emdeclarar que a

recorrida se encontra suspensÍr para licitar em quaisquer Ente Federativo' devem ser tão logo

rechaçadas.

3
^l\1,

CONSTRUT

CPF ne 249 .129.563-68,verrqa

CONT AO RECURSO ADMINISTRATIVO

oCABIMENTDOEEMPESTIVIDADETI DA

Avenida Costa Cavalcanti, 912 - Centro - Barbalha- CE - CEP: 63'180-000

CNPI:2L'725'S52!OOOL-37 - CGF: 06'443'344-7

Fone: (88) Zt57-0569 liÍM, rããiõ.seoe- 4977 -E-mall:romaconstrutora@hotmail.com



Considerando que o prazo para apresentação dâs contrarrazôes de recurso é de 05

(cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Lei 8.6ó6193, temos que tempestiva é a Presente

apresentaçao de CONTRARRAZÕES-

Dispoe a LEI FEDERAL 8.666, DE2l DEJUNHO DE1993, que'Regulamenta o art.37,

inciso XXI, da Constituição norrnas para licitaçÕes e conttatos da Administração

Pública e dá outras

da Administraçáo decorrentes da aplicaçao desta ki

demais licitantes, que

(Grifosnosso) ( ) "

Em relaçâo à conragem dos prazos a LEI FEDERÁL N.a 8.666, DE 21DE

3,

esta nesta lri, o dia
dias

contr

e âo, que, além

-se ede OS e trata de um

ROMA
CONSTRUTORA EIRELI . ME r' 

":l.l5ffirffi-

usado coma finalidade de que a autoridade

dos fato'§, óbidp,assinr, a Prática de atos

blica, táís quáis os ànsejadores da demanda

o

público subjetivo, de q condicionantes,

administrativa
ilegais ou irregu

em pauta.

s

Deúdamente comprovada a tempestiúdade e o cabimento da contrarrazão, requer o

recebimento do presentepara o seu devido processamento e apreciaCão legal'

Em uma tentativa frustrada de fazer com gue a Recorrida seja *inabilitada", em

resumo a Recorrente alega na sua peça recursal, o seguinte:

z?
Avenida Costa Cavalcanü, 9 12 - Centro - Barbalha - CE - CEP: 63' 180 -00 0

CNPI:21.725.55210001-37 - CGF: 06'443'344-7
Fone : [88) 2 L57 - 05 69 /'tIM: (88) 9.9A0A- 497 7 - E-mail: roma con strutora @h otma il. com

I,l 4b

§ 3 o Interposto, o recurso

"Art ll0. Na
do inÍcio e
consecutivos,

o

II - DAS INFUNDADAS DA RECORRENTE
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2.SmiAçÁoDEtATo.

O Praeseo lkibt&io alvo dttte tecffio ê a Torrada & heçc no

2023'0ôJ0,1 do Munidpio ao;.'.am a Ncte, queobietivl a 
,mrrtraE(fu de

*wiçoü r rÍrÊnl pe*ador nr pv@ *o tr01 *' meio fkr e ra{Aa

;ô;* rJh"ao * ttitio lhrto - Munl{po de luazeim do }'torte/CE'"'

ôsitro A. sb*t reoconetrcur 11/ü7/1@'

Conr o udamcnto do ffÍtine' â (]mtigÚão de tkih@ poferiu

ki!ôcs qüilb À fubitHdo du puticiponer t cla'dliclçk drr propmul'

reulnrdo na h$iliBro t a"tfu"e" ds vg§dora dâ licihnh Roma

õr*uú mgU. Esb Be(orÍEÍrts e*ána ttgundrcdffiCo'

&ontqrradu urpreoa RomaCasüuEr EIIEU' nâo PodeÍiâ 681

auffiirrds ! ogNÍÍtrr' '*l-t'** 
hbiBEdr e strih smros ddrrada

;-;dr* P*qre turua ola othte PtE i$o Yiçnu & 'nrptnsáo mrpr&ia

dt par$ciprÉo em firfurçm e irçalmarto dÊ coilhffi:un r Àdminisuaçào'

[r'[.* tü *n it a 2 (doaJJis" coot ftr]ro ro art 87' [L tri n' 8'fáó/93'

i+li

S, DO MÉruTO OO

S(EIENSTO DO

RECINSO. âMAGÊ}ICIA AMHT DA TB'IÀ DE

onEIô-IE rrcrAR E IMrtDIHEImo DE

Cmr dialtrdo' r tntPrtlr Roma Concrutora EIRIU íoi punirla

pelo MunHfio do Crato, no Cerí com â srnçào de ssçorsão ElnPor&b e

ptr6úpndo emlicihso t iuçdin:nlo dr curürE com r Admiútra$o' P(r

p,ramntosilrptrto a2(dois)anu' PodOa n0 afl. 87, m, I*i n'E'(tr193, Porrye

grnhou aTomxla ds ftcçs§ n'ã)2205.O'1 daqu* ents e ddxou de aedn§ o

conrrlo, frlamm do Ítomrao Adminiffiüvo n' 06mm/ãrul5ftíE, cuia

&risáo íoô PrHh m DOM do Crato em alwfrn"

sÀLVlAt{ouNARD ÀlÚhú4ícil41j
*(rtUlSll'6il

Dian

LÍcimçao Qüe a

nobre Comissao de

apta a ParticiPar de

gualquerProcesso licitatório Por estar cumPrindo susPensão de 02 (dois) anos Peranteo MunicÍpio

do Crato4E.

No entanEo, a emPresa s A ENGENHARIA LTDA não colaciona na sua peÇa recursal e nem

nos seus anexosdocumentosgue comprovam a suspensão da recorrida'

Nestaesteila,PassamosacoÍfitatÍaJ;oaropontoguestionadopelarecotrente.

primeiramente, cabe salientarmos que a tazãro apresentadl ptt^ recorrente nâo

prospera de forma ulgo*. Iremosdemonsçrar e comprova;q"t'a recorúda nao esta cumprindo

;;;';;"tpensão d"Tititu' em nenhumEnte Federativo' 
f

Avenidacostacavalãtl;llir;ti:S":*lãX,'r-.Ta.|ii:--i:'::::

Fone: (BBJ ZtSt -ii*ó ,lM, óã;;f iõ08 ig77 -E-matlt'romaconstrutora@hotmail'com 
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- DA PRECLUSÃO DO PEDIDO DA RECORRENTE

Ainda na sua peça recursal, no ponto dos pedidos, a recorrente requer que:

,,jt'üj'â

Sf\
ráraaao

lÍl,l9t l _

DC LEÍÍACTO

"rtÍo{.
.t&,rÔ í Í t.-.'É_d,,r:

Derre a CsnlsÉâo de LkiAçeo e a Autori:lade CompÊtmh íaaercrn
valat oç prirctpios adminic,tÍüüvo6, inclucive a Vurulaçâo âo lns{firrsrto
Convocstúrb, p*ra aplicar o iteÍn 3.2 do Edihl e inaHlitar r emgrece Roure

CmstrutoÍa EIREU.

+ PEDIT}OTX}f,ECT'R§O.

A RcçorrenE pede, brae*ada Í106 ÉÍguffirtc e$ritas n€stâ Fctiçâo,
cunlwtdoo G porarcúonmra deeisão

do Norte e, @m agso,

CsutrutoraEIRE|I

lHtrr{8,

J'E?Eíu do Nqt/Cf,0ó de sêhmbro de ãIZl.

sALVIAHo LINARD DE f^lffi"Hffi8f*'*
ALENCÂR:38e77 1 608e8 mlfltT. r 3 _o3,oo

§ A E{GEI{II BI LTDA (çhlq eú o n" ZLtÍXZZElml-g!)
Reamoarhnt:$lut*D LIturd de Alerrar (CPF n'389.71.6(898)

-tíWffi' .tr w â.r "#
Itti

jamais esta Comissão

poderia falar em oportuno para

realszar pedido de inabilita çào iá passou

Em suma, a preclusão não se confunde com a prescriçâo, nem com a decadência. Na

prescriçâo ha a perda do díreito de ação. Na preclusao ha a perda da oporturidade de volver-se

àquele momento do processo, operando-se depois do início e no transcorrer do processo. Na

decadência, temos a perda do direito substantivo, enguanto na preclusão temos a perda do

direito subjetivo. Cabe lembrar que o não-exercício do direito no tempo deüdo causa a

prescrição em duas espécies: prescrição administrativa e prescr(ão jud.icial" (grifo nosso)

- DA PENA DE SUSPENSÃO

A suspensao de licitantes é um mecanismo importante no contexto das Iicitaçoes

públicas, com o objetivo de garantir a integridade e a lisura dos processos de contrataçâo

governamentais. EIa ocorre quando trra indicios de irregularidades, como fraude, dírecÍonamento de

contratos ou falta de idoneidade por parte de uma empresa concorrente.

Avenida Costa Cavalcanti, 912 -Cenro - Barbalha - CE - CEP: 63.180-000
CNPI:2L.725.552/000L-37 - CGF: 06.+43.344-7

\ ttl

inâbilitar a lkitante que rupa a primfu colocrslo,
por cataÍ ruryÍÍrsr dÊ lkitxÍ.
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todos os concorrentes-

vez que

compreendido que

su a lei de qq§ência'='çei4§1 0ff20&2
iri
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Durante a suspensão, a emPresa em questâo fica temporarianrente impedida de

participar de licitaçOes p1blicas, u*ogrr*ido a transParência e a igualdade de oportunidades para

Essa medida úsa Proteger o interesse Público, Promover a concorrência justa e

assegurar que os recursos Pú utilizados de forna eficiente e ética. A susPensão de

licitantes é uma ferramenta manter a credibilidade ea confiança nos processos de

co ntf atação governamen

Nesta
decisão correta desta Nobre

Comissão de

MunicíPio do

decorrerdesta

Ee susPensa no

conforme aduzido no

mu d

É S o

o ac
do nos

I
E

T

e

e

da possibilidade de aPlicaçâo das sançÕes preústas na Lei no 8'666/93 à modalídade Pregão, uma

próprio

Desde o acórdão 253012015 -Plenário, o Tribunal de Contas da União tem

"Quanto à abrangência da sanção, o impedimento de contratar e

licitar com o ente federativo que Promove o pregão e fiscaliza o

contrato (att. 7a da Lei LO'52O1O2) é pena mais rígida do que a
eo

s
da Administração (art' 87,

impedimento de contraEar com um órgão

inciso III, da LeÍ 8.666/93), e mais branda do que a declaraçao de

inídoneidade Pra lícitar ou contrafar com toda a Administraçao

Pública (art. 87, inciso lV, daLei8.666/93)

Portanto, a jurisprudência do TCU orienta que aS sançÕes previstas no art. 70 da

ki n§ 10.520/02 e nos incisos III e IV da no Iri 8-666193 Podem ser ordenadas de acordo com

sua rigidez e Possuemgraus de ap[cação distintos' (grifo nosso) /?
Ave nid a costarcavarcantu 

zlÍ ;rt;"y; I*BtH;if;r.fii_t "tl,'l' 7
Fone: (88) 2L57-0569 lTtM' óãiõ:9808- 4977 -E mall: romaconstrutora@hotmail'com 

5 lll

uea
e não

sâo temas que,

asd

ea

r'rl



ROMA

CONSTRUTORA EIRELI'ME

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurÍdica
mantidas'

de direito Privado
No mesmo sentido

poder ptrblico e das fundaçoes Por ele instituídas ou

Superior Tribunal deJustiça no 53/RJ,Publicado em 10.02.2011. (grifamos)

Infere-se da que o legislador conferiu rnaior abrangência à

declaraçao de
AdministraçaoP ública, definida no art' 6a da Lei

utilizado é que o contratado

8.666/1993. Dessa

7e da Lei do Pregão, a

Quanto
V jurisprudência do

(cf. Âcórdaos269/2019 +,8L912017-

P e 2081/2014+)

que com o
87,

sob controle do

decidiu o

a

confronEadas, é

do
III,

Dessa aPresen

a

L seus

a abrangência de uma das wtnçÕes

o

u (cf.

possÍvel sisternatizat** E:*4UHÍ" UpsdotrCll.dasegury'terynei{;:,S,. I r'

6 /t4

de que talsenfídoe. firme no

da União

4as sançOes

de particiPar
-PeM

Apó.

,oT

Avenida Cqsta Cavalcanti' 912 - Centro- Barbatha - CE -CEP: 63'180-000

cnpl, z i'iãi' isz 1 ooot-tz --- - 
cGF: o 6'443'344-7

Fone: [88) 2L57-056s tr\ú' tttí;l;õ" iszl -Y-matt: romaconstrutora@hotmail'com
z
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ü.iil ,1[ iíC ]r
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êpe..râi no àrgào ou entidrde

cue aPicar
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um interessante caso concÍeto sobre o assunto' em

dos efeircs de uma suspnsão temlnrária aPlicada Por

evinculado ao Comando do ExércitoBrasileiro

RecenEemente' o

que foi obrigado a decidir

hospital sediado emSão

Em ou

temporária aPlicada

aP€nas aos

áchoeira (unidade
\'/ as unidades do

umdos Comandos das

de

oTribunaldeContasdaUnião,conformejáindicado,possuioentendimentodeque

os efeitos da suspensão temporáriade participaçao emLcimção e impedimento de contratar coma

Adminisrraçao (art. 87, inciso III, dâ r-Êi g'666n993) possui efeitos restritos ao órgão ou entidade

que aplicou a penalidade (cf' acórdao 266 I 2olg -P e 29 621 2015 4)'

993
- AsusPensão

estaría restrita
São Gabriel dade

realízadas Por todas

certames de qualquer
2.

da sanção

com aSegundo o acÓrdão. 2.788120t9-Plenário, julgado em 20.11.2019, a

7,

em e imped de con

um dos das
peloscertarles

do da

F,

i^ sido u julgamento

originou o acórdâo Câmara:

consonância com os entendimentos do TCU e do STJ' já que' Por um

lado, teria aPlicado a penalidade de susPensão em relação aPenas ao

órgão,enãoatodo o ente federado,ao Passo que , por outro lado, teria

observado o princÍPio da unidade administrativa pela necessária

extensáo da refeúda susPensão aplicada pelo Fxército Brasileiro à

licitaçao conduzida Pela Marinha do Brasil, pois ambos comPoriamo

no(M

da LC cl'

':.. {"-,bát"#;il.ii6' .à*tai aé*wt ái$ nê6"uo guardaria inegável

Ministéúo daf)efesa'

Eis que, nos Eerlnos do art' 20 cla Lei Complementar ne 97 'de 
1999' e

clo art. L42 çi:aCFS8, ; Comanclo da Marinha' o Comando do ExércÍto

e o Connndo da Aeronáuúca integramo MÍnistério da Defesa' como

órgâo federal, e, assirrt' a referida suspensão aplicada pelo Exército

devernesmop,oa'=i'osseusefeitossobreaMaúnhaeaAeronáutica'
em evident" ,",ptito, pois' ao principio da unidade administrativa no

bojo do Ministério da Defesa'"

no art.

alcançaria oBrasileiro; ou,do Exército

III, da Lei

l42da
da

áutica)

,".",,1,,,i,i:á#jiiít;lií:{#ii,1i*I:''.f::-:;l:l;;j}--'"'"-4?//3
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Vale observar que o referido juÊo, emambas oportunidades, vohou-se ao deslinde de

círsos que envolviam unidades adminístrativas de Comando das Força.s Armadas, que se

encortram "abrigadas' no Ministério da Defesa. Portanto, acreditamos gue esm interpretação
não tem o condâo de alcerar a jurispmdência já assenrada do TCII de que os efeitos da suspensão
temporária restringem-se ao órgão ou entidade sancionadora (grifo nosso)

Acredita-se q do entendirrento contido nos acórdãos 1.956/19-

Segunda-Cãtwra e 2.788 gerar distorçôes na aplicação da mais branda das

sançôes aqui tratadas.

Cumpre de licitar em

esfera alguma do , mesmo que esta
recorrida estivesse -CE, a pena só se

\-/ aplicaria aquela

Desta forma, requer-se dede já o indeferimento, em sua Íntegra, do recurso proposEo

pela recorrente,hajavista a ínexistêncÍa de relevância nas alegaçoes propostas.

nâo só o até aqui pela

DEJ DO NO como

em

infundados. que se acatados. estaria deturpando a ftnúdade da lei de [citaçoes. quando
preúu tal disposicâô. (qrifo nmso) ': 'j r : : :.

- 

d :

Diante dos fatos apontados, pior, é requerer a alteraÇâo do resultado do certame por
alegaçoes sem nenhum fundamento legal deixando de contratar com a Recorúda que atendeu o

preústo na legislação úgente.

IV - DO PEDIDO

Anteo exposEo, requer:

I - que seja completamente indeferido o recurso proposto em função da
inaplicabilídade de suas alegaçÕes-

II - bem como sejam aceitas as arguurenEaçÕes aqui demonstradas para que seja
mantida a decisão que dechrou a ROMA CONSTRUTORA EIRELI ME, VENCEDORA do
certame, dando prosseguirrrento aos dernais atos administrativos.

Avenida Costa Cavalcanti, 912 - Centro- Barbalha - CE - CEP: 63.180-000
CNPltZL.725.552l0OOL-37 - CGF: 06.443.344-7

Fone : (BB) 2157 -OS 69 / TIM: [88) 9.9808-497 7 - E-mail: romaconstrutora@

co

x t"t5

mârs uIIIa

nosso)conformeaduz o T

PREFEITURÁ
baseia tão

uea

esta

intuito de com
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e aguardadeferimento'

CONSTRUT EIPJLIME
OD RO

RADOR

,; ,, :.

:: " JryÍ\

ProEestaPfovaroalegadoportodososmeiosemdireitoadmitidos,especialmente

pelos documentosqueàcompanhama p.à"ntt e demais meios que se fizeremnecessários'

I

q 
1't7

V-DAS PROVAS

TIT
CPF:

t""j fo-i fi i ü i.i i- i*"" ü uh,

Avenida Costa Cavalcanti' 912 - Crnro - Barbalha - CE - CEP: 63' 180-000

cr'rpl, z iãi' sszl ooot'tz 
--- - 

cGF: 0 6'443'344-7

Fone: (88) Ztsl-oso tr-w;õãtõit80s- 4977 -E-matl: romaconstrutora@hotmail'com
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3*3 CRATO
PREFEITURÂ DO Palácio Alexandre Ârraes

GISTNBTE Do Pnernrlo

1,,

ôg
'il

qt vDESPACHO

Ciente do Procmso Administrativo n' 0ó09ü)I/2022ISME, em face da empresa ROMA

CONSTRUTORA EIRELI -ME, estúelecida na Avenida Costa Cavalcante, número 912,

Cenfro, Barbalha{E, inscrita no CNPJ número 21.725.552/0001-37. representada pelo Sr.

ROBERTO ANTôMO DE CASTRO MACÊDO, inscrito no CPF número 249.129.563-58

decido por SUSpENDER TEMPORARIAMENTE a penalidade aplicada no referido

processo administrativo até a aniâlise do Recurso Hierárquico.

Re gistre-se. Fublique-se.

Crato, CF,,02 de agosto de2023.

JOSE AILTON DE SOUSA BRASIL
Prefeito Municipal do Crato - CE

CNpJ:07.587.975/W)t-O7 CGF:06.920.251-ó Endercço:lrqolúlioSuivas/+Cato,Crato-CE.CEP6310C000
T"l"-fon : (S8) 3S2t-9Ú{)0 - RmâI ?21 E-mait gúprefrito({càtã.e.gov-br Siite Oficial: http:1,/w'aato.e gpv.br

lo lt3
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GONTROLADORIA-GERAL DA U NÁO

Certidãonegativacorrecional(CGU-PJ'CEIS'CNEPeCEPIM)

Consultado: ROIVIA CONSTRUTORA LTDA

CPF/CNP J : 21.7 25.552 I 00Ol-37

Destaca-se que, no§ terrno§ da registaçdo vigenre, os rereridos cadastros tonsoridam informações prestadas pero§ entes

púhticos, de todos os Poderes e esfetos d'e governo'

osistemaCGLr.PlconsolidaosdadossobreoandamenÍodosprocessosgdministrqtivosdcresponsabilizaçãodeentes
privad'os no Poder Executivo FederuL

o csdsstro Nscionar de Emoresas Inidôness e-susoensas (cEIS) aprcsenta a reração de emprcsas e pessoas frsicfis que

sofrerum stnções qo, iwirnmçao df,@awr de ricitações ou de celebrur confiatos cou a Adminktrução

Pública

o cad.astro Nacionar de Emoresas panidas (cNEpt *pre§ento a rcração d.e empresas que sofrerum quarquer das punições

prWr^*tein'12.846/201i(LeiAnticorrupÇõo)'

apre§enla a relação de entidades Prtvadus sem

fins lucrutivos que estão imPed,idas de celebrar novos convênios, confiatos de rcpasse ou teflnos de Parceria com ao

V Administração Pública Fedetal, emfunção de ineguhrtdades não resolvidas em convônios' confieto§ de rePasse ou tet"lo§

de parcerfu firmados afiertonnente'

cerridão emitida às 09:33:50 do dia 22l}gl2o23, com vatidade até o dia 2211012023'

Link para consulta da veríficação da csrtidão https://certidoes'cgu'gov'br/

Código de controle da certidão: DHBGChcBwBocJleZ4v0g

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento'

certifica-se que, em consulta aos cadastros cGU-PJ' CEIS' CNEP e cEPIM mantidos pela corregedoria-

Geral da união, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao GNPJ/CPF consultado'

l1/rz
ur



22tD912023, 09'.28 conta6.tcu.gor.br/certidao*eb/certidaoNadaconsta/home.Íacesiisessionid=sdFT4NAa2M2bcxu3PTgoGNo'host1

TRIBI.INAL DE CONIAS DA I.INIAO

CERTIDÃO

all:ceO

\,,

Requerente: ROMA CONSTRUTORA I-jTDA

CNPJ : 2l -1 25.552/0001 -37

o Tribunal de contas da união CERTIFICÀ que' até a presetl{ub' NÃo coNSTA dos

vsistemas 
de informação deste Tribunal neúum p'o**o no quat ROMACONSTRUToRA

LTDA, cNpJ iiizi.sszt000l-37, figure çomo responsável ou interessado'

A presente certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribrmal de contas da união'

certidáo enritida às 09h28miil07 do dia 22tO912023' com salidade de trinta dias a contar da emissão'

A veracidade das informações aqú prestadas podem set confirmadas no sitio

Código de controle da certidão: 7XB7'8X79 EEUí' 9BN6

Atenção: qualquer rasura ou ernenda invalida este documento'

aí1: ce03-arqreÍ/

|L\13
https://contas.tcu.gov,br/certidaoM,eh/certidao/Nadaconsfa/home'faces;jsessionid=sdFT4NAa2M2bfIu3PTgOGN0'h6tí
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TRIBUIUAL DE GOMTAS DA UNIÃO

Consulta Consotidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos ãe dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do orgao gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa àrazdo social

da pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 221 A9 12023 09:39:10

da Pessoa Jurídica:
Social: ROMA CONSTRUTORA LTDA
21.725.552/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo

de serviços públicos digitais. fúOamúo legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de junhó de-20l7,Lei n 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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acgssar a certidão §rno do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono

Gestor: CNJ
AdministrativaAto deCíveisacionalNr de ImprobidadeCNIA Cadastro Condenações por

Inelegibilidade
da conzulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e §uspensas

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão A UI.no do

Gestor: Portal da TransParência

Gestor: Portal da TransParência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do A


